[image: TIMBRADO_CGE1.pdf__1_-removebg-preview]

CHECKLIST
FISCAL DE CONTRATO - RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

Órgão/ Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Objeto do contrato: _____________________________________________________________________________________
Nome do Fiscal:________________________________________________________________________________________
Portaria de designação nº ____________________________ Vigência do Contrato: _________________________________

A fiscalização representa um dever-poder da Administração, expressamente previsto no art. 104, inc. III, e art. 117 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/21, devendo ser exercido pelo Fiscal de Contratos constituído por servidor especialmente designado para representar a Administração e verificar a execução física do objeto contratual. Sua atuação deverá respeitar os princípios gerais de direito e em especial aos princípios da Administração Pública, pautando suas ações na observância no Manual de Orientação para Gestão e Fiscalização de Contratos disponível no www.to.gov.br/cge no menu manuais e cartilhas e todo arcabouço normativo pertinente.

Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Conferência para o recebimento do serviço
	S/N/NA
	Observações

	ESCOLHA DO FISCAL

	1. Consta a publicação da portaria de designação no D.O, com a data prévia ou, no máximo, contemporânea ao início da vigência de execução do contrato? (art. 117, caput da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Na designação do agente público foram observados os requisitos exigidos: (art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21)

	1. O fiscal foi selecionado dentre os ocupantes dos quadros permanentes da Administração Pública? (art. 12, inc. II do Decreto Federal nº 6.606/23 e art. 7º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O servidor possui atribuições relacionadas à licitação e contratos e/ou possui formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público? (art. 27, §2º e §3 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 7º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O servidor é desimpedido das limitações existentes no art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/21?
	
	

	1. A função do agente público designado possuiu participação relevante na etapa de licitação, observado o princípio da segregação de funções? (art. 28 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 7º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Caso haja algum impedimento que o fiscal não possa assumir, houve pronunciamento?
	
	

	RECEBIMENTO DO SERVIÇO

	1. No caso de obras e serviços de engenharia, em que outro órgão for o responsável pelo acompanhamento e fiscalização, consta o atesto das medições, na conformidade do projeto e do memorial descritivo? (art. 38, §2º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	

	1. No recebimento do serviço, houve a necessidade de buscar auxílio junto às áreas competentes para que se efetue corretamente o atesto da execução contratual? (art. 36 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 117, §3º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Na hipótese da necessidade de contratação de terceiros (empresa ou profissional) para auxiliar o fiscal de contrato consta firmado um termo de compromisso de confidencialidade pela veracidade e pela precisão das informações prestadas? (art. 35 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 117, §4º, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. A contratada manteve o preposto, no local da obra ou nos serviços, para representá-la na execução do contrato? (art. 118 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. No acompanhamento dos serviços, foi constatado alguma irregularidade apontada pelo fiscal que a contratada não tenha atendido? (art. 314, §2º do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 119 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O fiscal comunicou imediatamente o Gestor nos casos de infração suscetíveis de aplicação de sanções ou de extinção contratual, quando for o caso? (art. 31 inc. V do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. No caso de haver algum dano causado diretamente à administração, relacionado a execução do contrato consta registro e comunicação aos superiores, efetuado pelo fiscal de contrato? (art. 31, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 117, §1º e § 2º c/c art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Havendo a necessidade de interditar ou suspender provisoriamente a obra ou a prestação de serviços, o Gestor foi comunicado das razões e as providências adotadas?
	
	

	1. No caso em que houver impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato a mais de 1 mês, consta divulgado[footnoteRef:1], em sítio eletrônico oficial e em placa fixada no local da obra? (art. 115, §6º da Lei Federal nº 14.133/21) [1: 	 O Fiscal fiscalizará se a Administração divulgou, em sítio eletrônico oficial e em placa afixada no local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. Caso não ocorra o Fiscal deverá alertar aos seus superiores. ] 

	
	

	1. No caso de o contratado ter solicitado restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro durante a vigência contratual, a administração reconheceu[footnoteRef:2] a solicitação? (art. 131, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21) [2: 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Havendo a extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 130 e 131 da Lei Federal nº 14.133/21)] 

	
	

	1. Houve análise técnico e jurídico da Controladoria-Geral do Estado e da Procuradoria-Geral do Estado, respectivamente? (art. 63 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	

	1. No caso de prorrogação contratual, ocorreu antes do término da vigência do contrato original?
	
	

	APTO PARA O PAGAMENTO

	1. Os serviços prestados estão de acordo com as especificações constantes nos termos contratuais e no projeto básico? (art. 115 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O fiscal da obra ou serviço que acompanhou o recebimento[footnoteRef:3] do objeto apresentou o termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico? (art. 140, inciso I, “a” da Lei Federal nº 14.133/21)  [3: 	 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art.140, §2º da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	

	1. Consta a apresentação do termo detalhado pelo recebimento definitivo[footnoteRef:4] do objeto, que comprova o atendimento das exigências contratuais, este procedimento é obrigatório ocorrer em momento anterior a cada pagamento realizado? (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federal nº 14.133/21) [4: 	 Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.] 

	
	

	1. No caso de execução de obra ou serviço, referente ao pagamento[footnoteRef:5] anterior, consta dentro do prazo permitido no contrato, e/ou havendo retardamento no seu pagamento consta motivação para o atraso? (art. 115, §1º da Lei Federal nº 14.133/21) [5: 	 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, § 5º da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	

	1. Consta certidões de regularidade fiscal[footnoteRef:6] e sua validade dentro do período de pagamento: (art. 32, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 91, §4º c/c art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21) [6: 	 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A sua inadimplência não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis (art. 121 e §1º da Lei Federal nº 14.133/21).] 


	1. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União?
	
	

	1. Certidão Negativa de Débitos Estadual?
	
	

	1. Certidão Negativa de Débitos Municipal?
	
	

	1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas?
	
	

	1. Certificado de Regularidade do FGTS?
	
	

	1. No caso de empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), consta a apresentação da declaração em cada faturamento, uma vez que pode haver o desenquadramento da empresa ao longo da execução do contrato, quando for o caso?
	
	

	1. No caso de reserva de cargos previstas em lei para pessoa com deficiência, consta comprovação do cumprimento do dispositivo com indicação dos empregados, quando solicitado? (art. 116 e parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Caso conste notificação do fiscal em relação a execução do objeto (reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir), a contratada atendeu às solicitações? (art. 119 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O contrato consta vigente durante o período da execução dos serviços?
	
	

	1. Na nota fiscal consta o valor correspondente mensal, ou cronograma de desembolso, com a descrição do objeto, conforme previsto no contrato?
	
	

	1. Caso tenha havido glosa do valor mensal da fatura, consta justificativa comprovando a glosa?
	
	

	1. O CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que consta da Nota de Empenho e no Instrumento Contratual?
	
	

	1. Consta informado na nota fiscal o CNPJ, número do edital de licitação, número do contrato/empenho e endereço do órgão ou entidade solicitante?
	
	

	1. O mês de referência ou período da prestação de serviços está de acordo com o cronograma de execução contratual? (sempre corresponde ao mês anterior ao da fatura)
	
	

	1. Consta relação[footnoteRef:7] atualizada dos empregados envolvidos na execução do contrato? (art. 50, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21) [7:   Registro de ponto mensal, com controle de frequência dos empregados hora/mês. ] 

	
	

	1.  Consta comprovação de pagamento mensal, referente a salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, vale-transporte, vale alimentação, férias e o respectivo adicional dos empregados envolvidos na execução do contrato no mês imediatamente anterior? (art. 50, inc. II, IV e VI; art. 121, §2º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	

	1.  Consta o comprovante de depósito do FGTS e das contribuições previdenciárias e trabalhistas do mês imediatamente anterior[footnoteRef:8]?(art. 50, inc. III e V; art. 121, §2º da Lei Federal nº 14.133/21) [8: 	Não havendo o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas; em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, incisos I, II, III, IV e V da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	

	1. Relativamente, nos meses de novembro e dezembro, constam os recibos de pagamento do décimo terceiro salário dos trabalhadores vinculados ao contrato? (art. 50, inc. II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1.  Relativamente, os empregados dispensados até a data da extinção do contrato foram apresentados recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias? (art. 50, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. . Caso não tendo sido apresentado quaisquer dos comprovantes dos itens 29 a 32, o fiscal notificou formalmente a empresa para sua apresentação? Quais outras medidas foram tomadas em relação a exigência do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias?
	
	


Apontamentos:
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